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Dá denominação a logradouro público I

cidade e contém outras providências.

o Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí faz saber que a C
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Santa Rita do Sapucaí, 21 de maio de 2014.

Art. JO - A Rua "15", no Conjunto Habitacional Pedro Sancho Vilel
Santa Rita do Sapucaí, MG, passa a denominar-se "Rua Geni da Silva".

Art. r -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a '-'v,'~'-''-''-''v,

respectiva placa de identificação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em I

na data de sua publicação.

- Alexandre Mareio da Silva -
Vereador
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